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Relatório

O Projeto de Lei n® 65/2021, de autoria do Prefeito, respeitando o previsto no
Regimento Interno da Casa, chega para apreciação desta Comissão.

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestou-se
favoravelmente à propositura, ou seja, pela legalidade e constitucionalidade da matéria.

O Presidente avocou a relatoria.

E o relatório.

Voto do Relator

O Projeto de Lei, tem por objetivo alterar a Lei Municipal n® 4.727, de 30 de
dezembro de 2011, que institui o Programa "Bolsa Aluguel Social" e dá outras providências.

Dentre as alterações propostas, está o aumento no valor mensal do benefício
dos atuais R$ 486,00 (quatrocentos e oitenta e seis reais) para R$ 500,00 (quinhentos reais).

Além disso, propõe-se o reajuste no prazo de concessão do benefício passando
dos atuais seis meses para um ano, podendo ser prorrogado por igual período. Estendendo a
mesma regra para os casos de vítimas de catástrofes ou calamidades públicas.

Além disso, houve a redução na totalidade de bolsas a serem concedidas das
atuais 30 (trinta) para 15 (quinze), mas, de acordo com o informado em ofício endereçado à
Comissão de Constituição Justiça e Redação a é de apenas seis atendimentos que
corresponderam aos critérios estabelecidos na lei realizados nos últimos anos.

No que compete aos aspectos a serepi-aqalisados por esta Comissão, nada a
opor à tramitação do Projeto de Lei n® 65/2021.

E meu voto quanto ymatérii

A^dhéí^ conde» de Mourá Filho

Relato

Conclusáb da Comissão

Opinamos favAfavehríente ao exarado pelo relator, r(< ) votp-dó relator.
É o Parecer.

Antonro F, cana

Rua Barão do Rio Branco, 127/131-Centro-CEP 17400-082-Garç^ SP
Site: www.cmgarca.sp.gov.br/email:camara@cmgarca.sp.gov.br


